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CLÁUSULA SEXTA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de 1 (um) ano, a contar

da data de sua assinatura.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos

partícipes, devidamente justificado, o presente convênio poderá ter seu
prazo de vigência prorrogado, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Secretário da Segurança Pública, observadas as
disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, e demais
normas regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado, por desinteresse dos

partícipes, a qualquer tempo, mediante notificação prévia com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração
legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

§ 1º - Sem prejuízo das atribuições dos órgãos de controle externo,
caso seja constatada, pela SECRETARIA, a não utilização dos bens e
serviços, ou seu uso em desacordo com as normas legais e
regulamentares aplicáveis, o convênio será rescindido.

§ 2º - Em caso de rescisão do convênio, reserva-se à SECRETARIA a
opção de reclamar a restituição imediata dos bens transferidos ou o
recolhimento, à conta do Tesouro Estadual, do equivalente em recursos
financeiros, limitado ao montante previsto na cláusula quarta deste
convênio.

CLÁUSULA OITAVA
Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente

convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do
Estado de São Paulo, por meio da SECRETARIA, obedecidos os padrões
estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos, nos termos do § 1º, do artigo 37, da Constituição
Federal.

CLÁUSULA NONA
Da prestação de Contas
O MUNICÍPIO, quando solicitado pela SECRETARIA, deverá apresentar

documentação hábil a demonstrar a utilização dos bens e serviços
transferidos e cumprimento das obrigações deste convênio, sem prejuízo
do cumprimento de suas obrigações junto ao Tribunal de Contas do
Estado, na forma da legislação de regência.

Parágrafo único - A SECRETARIA poderá assinalar prazo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da data da comunicação oficial, para regularização
da prestação de contas pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Publicação
A SECRETARIA providenciará a publicação do extrato deste convênio

no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para

dirimir quaisquer questões oriundas ou relativas à execução ou
interpretação do presente instrumento, não resolvidas na esfera
administrativa, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo.
São Paulo, de de .
_____________________
Secretário da Segurança Pública
_____________________
Prefeito(a) Municipal
Testemunhas:
1.___________________

Nome:
CPF:

2.__________________
Nome:
CPF:

DECRETO Nº 70.268, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Altera os Decretos nº 61.981, de 20 de maio de 2016, que dispõe sobre

a aplicação da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, nº 66.173, de 26
de outubro de 2021, que dispõe sobre a celebração de convênios, e nº
67.435, de 1 de janeiro de 2023, que dispõe sobre as alterações de
denominações e transferências que especifica, e dá providências
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados passam a vigorar com a

seguinte redação:
I – do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016:
a) o artigo 3º:
“Artigo 3º - Incumbe aos Secretários de Estado, ao Procurador Geral

do Estado ou aos dirigentes superiores das Autarquias, em suas
respectivas esferas, autorizar:

I - a realização de chamamento público para celebração de termos de
colaboração ou de fomento, ou acordos de cooperação;

II - a celebração dos instrumentos de parceria referidos no inciso I
deste artigo nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de
chamamento público.

Parágrafo único - Para fins do disposto no “caput” deste artigo, as
referidas autoridades deverão:

1. justificar a realização, dispensa ou inexigibilidade de chamamento
público;

2. atestar o atendimento do requisito previsto no inciso I do artigo 8º
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

3. estipular doação de bens de natureza permanente adquiridos com
recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a este
não se incorporam;

4. indicar:
a) comissão de seleção destinada a processar e julgar o chamamento

público, quando houver;
b) Conselho de Políticas Públicas com atribuição material afeta ao

objeto da parceria;

c) a existência de prévia dotação orçamentária para a execução da
parceria, quando cabível.

5. apresentar prévia manifestação do órgão jurídico-consultivo que
serve à Secretaria de Estado ou Autarquia proponente, aprovando as
minutas e demonstrando a inserção do objeto da parceria no campo de
atuação funcional da Pasta ou da entidade autárquica.”; (NR)

b) o “caput” do artigo 7º:
“Artigo 7º- Para o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

termo de colaboração ou de fomento, deverá ser designado, pelas
autoridades referidas no “caput” do artigo 3º deste decreto, responsável
por elaborar o relatório técnico de que trata o artigo 59 da Lei federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014.”; (NR)

c) os §§ 13 e 14 do artigo 8º:
“§ 13 - À vista da baixa complexidade da parceria e do interesse

público envolvido, mediante justificativa prévia, as autoridades referidas
no “caput” do artigo 3º deste decreto poderão dispensar a aplicação do
disposto neste artigo para acordos de cooperação que envolvam
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento
patrimonial.

§ 14 - Para acordos de cooperação que não envolvam comodato,
doação de bens ou outra forma de compartilhamento patrimonial, em
razão da baixa complexidade da parceria e do interesse público
envolvido, as autoridades referidas no “caput” do artigo 3º deste decreto
poderão estabelecer, no respectivo instrumento e plano de trabalho,
procedimento de prestação de contas simplificado.”; (NR)

d) o artigo 15:
“Artigo 15 - Fica atribuída competência aos Secretários de Estado, ao

Procurador Geral do Estado e aos dirigentes superiores das Autarquias
para, em suas respectivas esferas, autorizar a celebração de termo de
reconhecimento e parcelamento, em até 60 (sessenta) meses, de débito
resultante da inexecução parcial ou total de parceria com organização da
sociedade civil.”.(NR)

II – do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, o “caput” do artigo
15:

“Artigo 15 - Fica atribuída competência aos Secretários de Estado, ao
Procurador Geral do Estado e aos dirigentes máximos de autarquias para,
em suas respectivas esferas, autorizar a celebração de termo de
reconhecimento e parcelamento, em até 60 (sessenta) meses, de débito
resultante da inexecução parcial ou total de convênio.”. (NR)

III - do Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, o inciso II do artigo
10:

“II – incisos I e II do artigo 61.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1° de dezembro de 2025,

ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:
I - o artigo 3º-A do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016;
II – o artigo 2º do Decreto nº 66.174, de 26 de outubro de 2021;
III – o inciso VI do artigo 61 do Decreto nº 66.016, de 15 de setembro

de 2021.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Alberto Pereira Gomes Amorim
Jorge Luiz Lima
Marcelo Henrique de Assis
Renato Feder
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Marcelo Cardinale Branco
Adriana Sampaio Liporoni
Fábio Prieto de Souza
Anderson Marcio de Oliveira
Juliana Felicidade Armede
Lais Vita Merces Souza
Eleuses Vieira de Paiva
Osvaldo Nico Gonçalves
Marcello Streifinger
Manoel Marcos Botelho
Helena dos Santos Reis
Roberto Alves de Lucena
João Manoel Scudeler de Barros
Caio Mario Paes de Andrade
Diego Allan Vieira Domingues
Vahan Agopyan
Gilberto Kassab

DECRETO Nº 70.269, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 60.435, de 13 de maio de 2014,

que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento de servidores
públicos civis e militares, ativos, inativos e reformados e de pensionistas
da administração direta e autárquica e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º -Fica acrescentado ao artigo 5º do Decreto nº 60.435, de 13

de maio de 2014, o § 3º com a seguinte redação:
“§ 3º - Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, a aprovação do

desconto em folha será exigida do consignado por meio das plataformas
digitais oficiais disponibilizadas pela Secretaria de Gestão e Governo
Digital durante o processo de contratação da consignação.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Caio Mario Paes de Andrade

DECRETO Nº 70.270, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração do Regimento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica alterado o Anexo do Decreto nº 58.385, de 13 de

setembro de 2012, passando a vigorar na conformidade do Anexo que
integra este decreto.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima
Vahan Agopyan
ANEXO
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 58.385, de 13 de setembro de

2012
REGIMENTO DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA

SOUZA" - CEETEPS
TÍTULO I
Da Natureza e Fins do CEETEPS
Artigo 1° - O Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" -

CEETEPS, criado pelo Decreto- Lei de 6 de outubro de 1969, como entidade
autárquica, com sede e foro na Capital do Estado, investido de
personalidade jurídica, com patrimônio próprio e autonomia
administrativa, financeira, didática e disciplinar, na forma da legislação do
país, e transformado em Autarquia de Regime Especial associada à
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", pela Lei nº 952
de 30 de janeiro de 1976, reger-se-á pelas normas deste Regimento.

§ 1º - O CEETEPS gozará, inclusive no que se referem a seus bens,
rendas e serviços, das regalias, privilégios e isenções conferidas à
Fazenda Estadual.

§ 2º - Na educação superior, o CEETEPS gozará das prerrogativas de
autonomia universitária concedidas pelos órgãos normativos do sistema
educacional.

§ 3º - Na educação básica e educação profissional técnica de nível
médio, o CEETEPS gozará das prerrogativas da delegação de competências
e de autonomia didática concedidas pelos órgãos normativos do sistema
educacional.

Artigo 2º - Constituem-se em Unidades de Ensino do CEETEPS as
Faculdades de Tecnologia - FATECs e as Escolas Técnicas Estaduais - ETECs.

Artigo 3º - O CEETEPS tem por finalidade a articulação, a realização e
o desenvolvimento da educação profissional e tecnológica em seus
diferentes níveis e modalidades.

Parágrafo único - A Instituição, segundo seu interesse e respeitada a
legislação, poderá manter:

1. Cursos de Educação Básica;
2. Cursos de Educação Superior.
TÍTULO II
Da Administração
CAPÍTULO I
Do Conselho Deliberativo
Artigo 4º - O CEETEPS terá um Conselho Deliberativo de caráter

eminentemente especializado, integrado por pessoas de notória
capacidade nas áreas relacionadas com os objetivos da Instituição.

§ 1º - O Conselho Deliberativo contará com 6 (seis) membros entre os
quais se inclui o Presidente da autarquia, com direito a voz e voto.

§ 2º - O Conselho será constituído por representantes das áreas
econômicas primária, secundária e terciária, e por professores do ensino
técnico e tecnológico das respectivas Etecs e Fatecs.

§ 3º - Para cada membro haverá um suplente, indicado com
observância de iguais requisitos sendo o do Presidente, o Vice-Presidente.

§ 4º - Os membros do Conselho Deliberativo serão designados pelo
Presidente com a anuência do Secretário da Secretaria à qual o CEETEPS
esteja vinculado, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida a
recondução.

§ 5º - Poderão participar das reuniões, com direito a voz e sem direito
a voto, o Vice-Presidente quando não representar a Presidência, os
Coordenadores das Unidades que compõem a estrutura básica do
CEETEPS, Assessores, Superintendentes de ETECs e Coordenadores das
FATECs e demais convidados.

Artigo 5º - O Conselho se reunirá, ordinariamente, pelo menos uma
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por seu Presidente,
ou pela maioria de seus membros.

§ 1º - Os membros do Conselho farão jus à gratificação, por sessão a
que comparecerem, na forma estabelecida pela legislação vigente, até o
limite de 6 (seis) por mês.

§ 2º - O Conselho deliberará com a presença da maioria de seus
membros, cabendo ao Presidente, além do seu, o voto de desempate.

Artigo 6º - Ao Conselho Deliberativo cabe:
I - exercer, como órgão normativo e deliberativo, a jurisdição superior

do CEETEPS;
II - elaborar e expedir o seu regulamento interno;
III - propor alterações no Regimento do CEETEPS;
IV - aprovar os Regimentos das ETECs, das FATECs, da Pós-Graduação

e do Conselho de Coordenação;
V - propor ou determinar medidas para garantir e aprimorar a política

educacional do CEETEPS dentro de suas finalidades estipuladas na
legislação;

VI - aprovar convênios com instituições públicas ou privadas, visando
a utilização de recursos humanos e/ou materiais, destinados à educação
profissional e tecnológica apenas quando ocorrer transferência de
recursos, sendo os demais da alçada do Presidente;

VII - aprovar a criação, modificação e extinção de unidades de ensino;
VIII - deliberar sobre propostas de alienação, cessão e arrendamento

de bens imóveis;
IX - fixar normas:
a) sobre a aceitação de doações e legados, que não precisarão passar

pelo crivo do Conselho Deliberativo;
b) para o afastamento de pessoal docente e técnico administrativo;
X - aprovar:
a) os planos para o desenvolvimento do CEETEPS;
b) as propostas orçamentárias;
XI - deliberar sobre o relatório e a prestação de contas do Presidente;
XII - propor ou determinar as medidas necessárias ao bom

funcionamento do CEETEPS;
XIII - resolver, em grau de recurso, questões relativas às atividades do

CEETEPS;
XIV - fixar competências do Presidente e dos dirigentes das unidades

administrativas da Presidência, no que for julgado pertinente, em
consonância com a legislação vigente;

XV - resolver os casos omissos.
CAPÍTULO II
Da Presidência
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